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Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Alexandre da Horta, 
que “autoriza o Poder Executivo a condicionar a emissão e manutenção de alvarás 
de construção e funcionamento à execução de medidas mitigatórias e 
compensatórias, e dá outras providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da matéria, 
que exarou parecer pela com ressalvas, e pela ilegalidade. 

Vem, agora, a esta Comissão tendo sido designado este Relator nos termos 
do Art. 51 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Assim, em que pese a nobre intenção parlamentar, temos o seguinte: 

Do ponto de vista formal, entendemos que o art. 1º, §2º, e o art. 2º são 
inconstitucionais por afrontarem o princípio da separação entre os poderes, 
disposto no art. 2º da Constituição Federal e no 5º da Constituição Estadual. 

No mesmo sentido, o art. 3º padece de inconstitucionalidade formal por 
dispor sobre fundos e receitas públicas, matéria reservada à iniciativa do 
Executivo, conforme o art. 174, III e §4º, item 1, da Constituição do Estado de São 
Paulo e o art. 38, III, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba. 

Quanto à legislação municipal, encontra-se em vigência a Lei Municipal 
nº 11.247, de 28 de dezembro de 2015, que “Obriga o empreendedor imobiliário a 
arcar com custos de alterações promovidas pelo poder público em decorrência da 
implantação de seu empreendimento e dá outras providências”, tendo por objeto as 
medidas mitigatórias e compensatórias. 

Quando isso acontece, esta Comissão tem entendido pela ilegalidade uma 
vez que o inciso IV do Art. 7º da Lei Complementar Federal nº 95, de 1998, veda que o 
mesmo assunto seja disciplinado por mais de uma lei a não ser que a subsequente 
se destine a revogar, alterar ou complementar a lei básica anterior e isso sempre 
havendo remissão expressa e específica.  

Quanto as demais proposituras, está em tramitação o Projeto de Lei nº 
242/2025, que altera dispositivos da Lei Municipal nº 11.247, de 2015, cabendo o 
apensamento deste PL ora em comento àquele. 

Portanto, observado o apensamento, opinamos pela ilegalidade e 
inconstitucionalidade do PL 700/2025. 

S/C., 21 de outubro de 2025. 

 
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 

Presidente-Relator 
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